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ilv10 Teixeira 
ADVOGADO 

Excelent(ssimo Senhor Doutor Juiz Ire sidente á a JDJ de 0oi 
nia - G-o1Eis. 

DIST. 
jusTIÇA DO TRAOAL140 . 

oISTRBUlQÂO 

.ECEBtDO EM _Li 

LUIZA M2OI IDE OLIVEIRA, brasileira 
casada, empreJada, residente e domiciliada nesta capital, na 
rua Oanad. Qd.04 Lt.04 - ±-arcue das Jaçoes, atrave's de seu 
advog'ado, abaixo assinado, (mandato junto), inscrito na OlE - 
O-O sob o nQ 1939 de Ordem e com escritrio IDro2'issional no en 
dereço abaixo impresso, onde receber. as intimaçes de estilo 
vem com respeito e acatamento costumeiro difna presença de 
Vossa celncia apresentar Aço ïec1cinat3ria Trabalhista con 
tra IUJJUE-Instituto de Desenvolvimento Urbano e Iefional, es 
tabelecido , estabelecida na Av. Anhanfmera nQ 4.845—Setor - 
Ooiiabra, nesta capital e assim o faz pelos fatos e fundamen-' 
tos seliiintes: 

Que a  reclamante foi aitido ria oLipre-
sa reclamada na data de 16 e c áe 1982 mediante a remmie 
raco de Cr 60.104,37 mensais, Para exercer as funçes de I. 
dministrativo IV, tendo vrios reajustes salariais, coff orne 

anotaçe na sua Darteira do Trabalho em anexo e finalmente 
percebendo o salrio de C3 122,349,00, mensais. 

Que a  reclamante por força do Decreto - 
Estadual nQ 2.108 de 04 de novembro de 1982 e através de Is - 
sembleia G-eral Ixtrordinria da empresa,foi afraciada com a 

estabilidade, o ciue  foi aceito pela reclamante, tanto 4 fato, 
cue as fls. 52 da sua 0618 esta anotada esta condiço e a for 
na como foi feita. Que tal concesso encontra livre respaldo' 
no ati0o 444 de. 011 e o lteii do artif3 165 da oostituioao - 
federal. 

1. reclamada porém mesmo a despeito da cl 

condioao cue ela mesmo tinha ofertado . reclamante, num ato i 
lícito por deerninççao da diretoria de forma ilegal, resol - 
veu de plano demitir, pura e simplesmente a recisEante na da 
a de 21 d.e marco de 1983,  sem contudo, obedecer as condiç6es 

inerentes estabilidade ou seja, através de inuerito para a 
raço de falta Zrave, nos moldes do arti'o 853 e se0alntes -

da 011. 

Que efetivada a demissao da reclnaiate, 

CAS 	 - CPF 021497451/00 

v. Colas, 350 - Salas 106 e 107 - Centro Fone 223-507 - Res. 224 3419 - Golnla - Co. 



cSiloio Teixeira 	 ±1S. 2 
ADVOGADO 

Poi ela agastada de plano de emprego, sem mesmo cumprir o ale 
gado e nulo aviso prvio. 	 - 

Que o ato de demisso da reclaoante 
nulo de pleno direito, pois oi geito sena obediência aos re - 
cgaisitos legais. 

Ao empregador licíto ofertar melhores 
condiç6es de emprego e salxio, porm lhe e' vetado tir van-
tagens, bem como diminulr os vencimentos. Ogertando a estabi-
lidade, deu garantia de emprego num ato lícito e perPeito deu 
tro dos moldes previstos na CLT, tirando esta estabilidade fe 
riu Os preceitos contidos em lei. 

a sendo assim, a reclamante ouer atra-
vs da iresente reauerer a sua PPITAÇ.O ao servico com re 
cebinentos de sairios e demais vantagens, recuerendo desde 
j. os salrios retidos dos meses de abril, maio, jwPao, Jul-hcj  
agosto, setembro e outubro/33 aue nao sendo epositados at a 
data da primeira audincia, dobra-se o seu valor e as Parco - 
las vinceiidas em execuçao da sentenca; 

g DO 12Q3T0 ede erecluer resDeitossalen 
te a Vossa celncia cIne seja notificada a reclamada para 
comarecer em audincia a ser previamente designada, contesta 
a obrigaco se cuiser e sob pena de Ievelia e afinal condena-
da a IG22L a reclamante nas mesmas lunoes com todas as 
garantias, inclusive salrios acrescidos de juros e correoo' 
salarial smado cue as parcelas vencidas deverao ser em dobro. 

ALLIO 22 1110- 

0alrio retido dos meses de abril, maio 	, 	C 	356.443 2 00 
jinJao, julho, agosto, setembro e outubro/83 

2 O T A L : .......•••• 	Cr3 356.443,00 

Protesta por todos os meios de provas an 
ciii eito peiuiutidas, estemu1aas, do cumentos, depoinento pese 
soai da reclamada, através de seu preposto, sob pena de con- 
fesso, etc. 

a presente o valor de c$ 856.443,00. 

ilestes Temos, 
Pede De±'eriLlento. 
coiaurLa, 17 de novenbro de 1983. 

vioje1;:eir 
OAIB - 1939 

OAB - 1939 - GO - CPF 021497451/00 

v. Goiás, 350 • Salas 105 e 107 - Centro - Fone 223.5071 • Res, 224 3419 - Goiânia • Go. 



P R O CD RACÃO 

OUTORGANTE: 	TUIZP ANTORIA JJd OLIVIIRA, brasileirei casada, 
cmpreada, residente e Jorni.ciliada nesta capi -
tal na Rua 0anad. Qd. 04 Lt.04 - Parque das Na 
- oes. 

OUTORGADO: 	 SILVIO TEIXEIRA, brasileiro, casado, advogado, inscrito na 

O. A. B. Go. sob o n.°  1939 e com C. P. F. 021497451/00, residente e domiciliado 

nesta capital com escritório profissional à Avenida Goiás, n 2  350, Salas 1061107, 

Centro, Fone: 223-5071, também nesta capital. 

OBJETO: 
nomeia(m) e constitui(em) o outorgado bastante procurador do(s) outorgante(s), com os poderes 

da cláusula 'ad judicia et extra", ou seja, para o foro em geral assim como perante quais-

quer pessoas jurídicas de direito público, seus órgãos ministérios e repartições de qualquer 

natureza, inclusive autarquias e entidades paraestatais, bem como pessoas jurídicas de direi-

to privado, sociedades de economia mista ou pessoa física em geral, o ainda com os poderes 

constantes da exceção do art. 38 do C.P. Civil segundo a exegese do art. 70, §§ 3o e 4.0, 

da Lei n.o 4.215163, e mais os poderes necessários para representar o(s) outorgante(s) 

na conciliação a que se referem os arts. 447 e seguintes do C.P. Civil, receber e dar quita-

ção, levantar dinheiro através de guias expedida pela JEJ, Justiça Comum ou Federal, receber 

e endossar cheques nominais, efetuar levantamento do FGTS através de AM, adjudicar bens, 

impugnar embargos, substabelecer no todo ou em parte, agir em conjunto com outro advogado 

a que darei por bem firme o valioso e especialmente para: • -- 

a: : 	eL aaI3ii ur j 1Pta 	aa flN—Instituto dë 
Desenvolvimento Urbano e Repional. 

Goiânia, 1 de novembro cc 1983. 

op 



CARTÓRIO DO te. OFiCIO 
T'iibelionu.!o 

Reeon3s5f'~ 	1 

----------- 

Em t 



4 

da 

52 	 ANOTAÇÕES GERAIS, 	 ANOTAÇÕES GERAIS 	 53 

(Atestado m&bco, alteração do contrato do trabalho, registros 	 (Atestado médico, alteração do contrato do trabalho, registros 
0 	 proflssonaas e outras anotações autorizadas por lei) 

50 	 oil 	
ANOTAÇÕES GERAiS 	 51 

FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 	.61  
(LEI N.° 5.107/66 REGULAMENTADA PELO DEC. N.° 59./66) 	

(Atestado médico, alteração do conuito do trabalho, registros 
profissionam e outras anotações autorizadas por lei) 

opçÃo 	 RETRATAÇÃO 	
1 

«[auutaabi.dsd.4o 
 

' 	oonl. 	s 

32 	 ALTERAÇÕES DE SALÁRIO 	 03 	ALTFRAÕES DE SALÁRIO 	 33 

Aumentado em 	
em .......... / .......... /..........Para C 	....... 

Na função 	 .í, 	( 	
Na fusçao de 

cõojx_ Ç,d L 	1 	o V. 	
C B - 	 por motivo de 

- 

10 	 CONTRATO DE TRAàALHO 	
CONTRATO DE TRABALHO 	 11 

Empregador ......................................................................................... 

E m pregador........................................................................................ 

Uhip 	 llrbao''fla1'— ii CII 
'Rua 	Ú' 	 Ç-i 	 Rui ...................................... ......................................... N° ............ 

Município ............................... 	
Municipio ......................................................... Em ........................... 

	

*I.Q 	Eap. do estabclecimetO ................................................................ 
Esp do estabelecimento 	

...... 

cargoA. 	

Cargo ................................................................................................. 

C. ............................P.. 	.......c.wo. e° .........................................................................CB0 no ............................. 

Data admissão 	1 	.... dc ....... 	 de 19 ...L 	Data admissão ................de ........................................del9 ............. 

Registro n° ...............................................fls/FichaÇ" 	
Registro no ...............................................Fis/Ficha ......................... 

Remuneração especificada 	 i.O.± ...1- 	Remuneração especificada ................................................................... 

............
L.... 

R 	 Ç 
........................................................................................................ 

ss'o enpre " ou"a'go2 tes 	
Asa. do empregador ou a rogo c/ test. 

	

Titetnl ,10 ...cse 	 brio 	 '° ....................................................................................................... 

G0N \ 	 2° ........................................................ 

,22)(24 4Ç2f/f!'f eS'2 	Data saida 	 de 	 de 19 

/I9JUL1S 	 V 	/ 	 , 

	

..... 
	

Asa, do empregador ou a rogo c/ tcst. 

	

/' 	
l° 

............................../.................................. 	
.............. 

, 	OIV 	
' 	 , 	

20  ..................................................................................................... 

1 	i5J i.luo, 	.;tiu,iitI 	uii Oq 
 doc ';io' 	r. ' .-rados o rubr. 

Onefo de 

4Lc JL 

retor de Secretaria 



1 

•' 	. 	- 

CERTIDÃO 
Certifico que FSte f- f) rcjdktribuido à MM 

scb o 	61 35' 8-3 
fl .°  

7 
d:ignad 

àS__L3h .........í5 

Em 2.2 '.11 

Chefe do Setor de Distribuição de Feitos 
de (7niania - (() 

0 ,  

2.27  



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

NOTIFiCAÇÃo N9 	! 

ASStJtTO: Reciamaçio apresentada por 

Notificoo a comparecer perantc: esta unta de 

Conciliaço e Julgamento,  

as 

horas do dia 	 ( __ - ) do ms de - 

para audiência relativa A rec1amaço constante da espia anexa. 

O no comparecimento de V. Sa. a referida a 
di&ncia importara o julgamento da questão a sua revelia e a apiicaçO * 

da pena de confissão, quanto à mataria de fato. 

Nesta audiancia devera. V. Sa. estar presente 

independente do comparecimento de seus representant.es, sendo-lhe f 

cultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer outro preposto 

que tenha conhecimento de fato e cujas declaraç6es obrigarão o pre:c-

nente. 	 - 

- 	JCiC)AN1' 
/ 	 i 

	

COMPROVANTE DE ENTREGA 	 ____ N9 -H 
DOSEED 

- õA2 RIO 

-DEÇO 

eit

via 

troll 
—RECEBIDO EML- SSINATULA DO DESTINATÂR1O 

1.1.190 

TRT 1.1.1237 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
junta de Conci1iaço e julgamento 

Aos 27  dias do nês de março 	do ano de 84 , ei sua sede, 

reuniu-se a 	Junta de Conciliaço e julgamento de Goinía 

presentes o MM. juiz do Tribunal Presidente e os Srs. VogaLs 

que abaixo assinam para audiência relativa ao Proc. n 3318/83jCj - 

Goinia-Go 	 / 	em que sk partes Luiza Antnia de Olivei 

ra 	 e INDUR 	Instituto de Desenvolvimento Urbano Reional 

Às 13 hs. e 25 mm. £or'axn apregoadas as partes. rresnete a-

penas o )r. S f Ivio Ticiv ira e o Dr. Nicodemos E. de Morais. 

Tendo em v i st a a mudança de endereço desta Junta, adia-' 

-se esta audiencia para o dia I3,ago.84,s 13,27 horas, cientes. 

Int. a recte. 

Às13,27 horas, suspendeu-se a audiencia. 

juiza 	mbAO 

- 

iC4Jr.t R. ;. 	
L$ Lrnr 

II 

/ 

r  1,1, 1207 	 c;ÂF'1cÊ TIr 
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PODER JUDICIÂRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

1 N T 1 M A ÇA O 	N9 

Sr.  
J 	£ u.  

ASSUNTO: Reclamação apresentada 

Intimo-o, pela presente, a comparecer perante 

esta 	. Junta de Conciliaçio e Julgamento, na 	- 

as 
-. 	 . 	 V 1 

horas do dia L  

do ms de  

para a audincia relativa i reclamação acima referida. 

de 	de 19: 

RTDAo 
Diretor de SecreLa-i-'a--------'— 

	

Oøk que.  ne 	*ci xir'dijr 

PópOfldQJ kU*' ep regs.tfJ 

Go$nia.2L3_4oJj__ce  

—fr'.-_,.___J.__-/!_•_- - 
•'  

IN-2-1 	 7, 	t 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
Junta de Conci1iaço e Julgamento 

Aos 	dias do ns de 	 do ano de 	, em sua 

reuniu-se a 	Junta de Conciliaç.o e Julgamento de 	1 

presentes o MM. Juiz do Tribunal Presidente e os Srs. Voçja 

que abaixo assinam para audiência relativa ao Proc. n 	H/7I' JCJ - 

AL 
	 em que so partes  

Às 	hs. e 	mm., foram apregoadas as partes. 

' 	•, 

:2, t 

• 	.. 
r 

1 
z C)zErnPrador 

[')17 T -- 	7 '1 
JUiZ DO 	ELDO 

77f7uiz 

• /' / 

:T 11J2o7 



/ 
PODER JUDICIRIo 
JUSTTÇA DO TPAB? U 
Junta de Conciliaçao 

- Juiam.rLo - 

TRT - 10 Região 

88 n.25 12 audar 
- ietor u1 

1 NT IMAÇÀO N 

ASSUNTO: Intimação 	 jcj : 	sito 

Recte 
 

Recdo. 	
.- 	 - 

~__j Intirno---c 	e 	m previsto no(s) item(ns) abaixo(s) 
assina1ados) e d :r1i1aJo(3' no razo de ici 

01 
- 	 ( 	) 	- Contra-rrazoa' 	FC1-'o ordinr±o 

02 
- 	 ( 	) 	- Contra-ai- 	oar o ag:'avo d petição 

03 - 	 ( 	) 	- Cont:•Ta-:jmtar o aqravo de instrumento 
04 

- 	 ( 	) 	- Impugnar o 	baro 	dc terceiro 
05 - 	 ( 	) 	- Irnp.gnar o':. emhaqos à penhora ou à execução 
06 

- 	 ( 	) 	- Ialax sob:: 	:ocl,'metos anexados nos autos 
07 - 	 ( 	) 	- Manifestar sobr: 	- 	 pcdído de liquidação (cópia anexa) 
08 

- 	 ( 	) 	- Na'i2e:tr sot- : - e o cóiculc de liquidação (cópia anexa) 
09 

- 	 ( 	) 	- Fala-e soj 	---ce'tidío lavrada nos autos 
10 

- 	 ( 	) 	- Falar sob2e o laudo pericial 
11 

- 	 ( 	) 	- Falar shre olat'Jc de avaliação 	- 

12 
- 	 ( 	) 	- Falar sobre a devolução da notificação 

13 
- 	 ( 	) 	- Falar sobre o rotoiuo dos autos ao T.R.T

.  
14 - ( 	- Providenciar o 	nto ds custas, calculadas 	er 

Crj3O»J1,OO 	
, 	 sob as penas da lei. 

15 - 	 ( 	) - Para ciência da dociso de LIs. 	 anexa) _(copia 
16 

- 	 ( 	) 	- Para faz-10 ciente da desistncja do reclamante 
17 - 	 ( 	) 	- Pacar o valor da execução (:r 	 ), 	pena -- 

de cxpediçTo d 	mandado 
18 

- 	 ( 	) 	- Prestar depoimento como testemunha na audiência de  
219, às 	hs. 	e 	mm., ciente que a ausência 	importa- 

ra 	multa e çondução coercitiva 
19 

- 	 ( 	) 	- Apresc - tc 	Y1cLE2 	c 	liquiciação 
20 

- 	 ( 	) 	- Assinar cc-? 	como perito 
21 

- 	 ( 	) 	- Comparecer â audincia relativa ao Proc. nQ_____________ 

i'is • 	e 	 miri. 
22 

- 	 ( 	) 	- Do despaco de LIs. 	 (cópia anexa) 
23 

- 

Acicosiiente, 

- 	 Dircor de Secretaria 

( J 
Certiiico que o Dresente foi expedido 
iesta c:at3 ,  via postal. 	IL 

T l.l,309 	 U-- 	- 	

- 	 5 	' 	
i (raças 



PODER JUDICI!tRIO 

C 	JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 10 REGIÃO 

IL0OiS30 N 3318/83 - la JCJ 

a 

CULTAS IiCCESSUAIS 

E0LTJI71HT OS 

- 	Cr 	30.851,00 

Cr$ 	3.242,00 

T. ('•fl A 
	

34.093,00 

GOLiTIi, 04/ TEL:io/19 84 

0ALCULI3TA. J 
ç..  

4 

r'. A 1 

TRTj.! 1.65 



CONCLUSCi 

Nesta datal)  faço COnCIUCO os pre 

sentes autos, 'ao INW. Juiz Presidente. 

Em 	rD 5' /19 	v 
DIRETOR EECRETARIA 

9u:to  
Viøtos, etc. 

I)Flomotogo os c1cu1os para os fins de direito, 

fixando o vator da execuçoem c$3Q09100 	- 
sem prejuízo de futura atual izaço; 

Expeça-se mandado de citaço, penhora e 

1 iaço; 

Havendo penhora e decorrido o prazo de cinco 

dias pare embargos e/ou impugnaço avahaço, exp.ça 

-se Edital de Praça a ser publicado I& expensas do ext 

qaente; 

Aps a pubi iceço, cumpra-se o disposto no 

32 do artigo 687, do CPC. 

Int. 

Data supra. 

JUIZ DO TRABALHO - PRESIDENTE 

DA It JCJ DE GOIÂNIA 

11 

li.T. 1.1.1221 
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PODER JUDICTARIO 
JUSTICA DO TRABAL.O 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
3a. REGLO 

Proc. nÇ JCJ- -3 31Q 

Recebiio da .J 	 Mandado n9 	
578/84  

krib'jH' 	 -'- MANDADO DE CITACÃO, PENHORA E AVIAÇÃO 

V. Prou 	em2/ _ 

Cargo N° 	(ILI 	MANDADO DE CITAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO,  para cumprimento 

de a ordo na forma abaixo: 
de c ïs o 

O Doutor L0N TïLEiT.A i ÃZE1LDO EI1I0 Juiz Presidente 

da 1a Junta de Conci1iaço e Julgamento de 	0CIIÂ 

manda ao Oficial de Justiça deste Juizo, que, a vista do presente mandado,pas 
sado a favor de: 	UiIAO í1ELÀL 

em cumprimento, cite TUIZA AUTCi'IA fE CLIVEL.A 

para pagar, em 48 (quarenta e oito horas), ou garantir a execuço, sob penade 

penhora, a quantia de Cr$ 	34.093, 00( IIAÇWL0iIL,EItO- 
E .?RS CE.ZEIi.CS) ' ), 

correspondente ao principal, com juros e correço monetria, custas processu-

ais, custas executivas e emolumentos, devidos no processo, nos termos do (a) 

acordo_, e cujo inteiro teor 6 o seguinte: 
deciso 

CU3TAS, rela reciamanle :  

CUJT3 b0CESJUiS 	30 .851 1  00 

xnoiurnent os 	— Cr 	3.242 1  00 

TG0L 	 Cr 34.093,00 

Caso no pague, nem garanta a execuço no prazo supra, proceda 

penhora e avaliaço em taos bens quantos bastem para integral pagamento da 

divida. 

O QUE CUHPRA,\A FORMA DA LEI. 

E 	 , Diretor de Secretaria datilo- 

grafeí e subscrevi; aos__4ias do ms de seteubro de 19  84 

JUIZ DO TRABALHO 

Endereço do executado: 	Caiad —  I. 04 l  04 — LE 	L 	JÇ13 

/ L 

MA- 1. 2 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTICA DO TRABALEO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 

	

3a. REGIÃO 	 Proc. n9 JCJ 	33/3 
Mandado n9- 

MANDADO DE CITAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO 

MANDADO DE CITAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO, para cumprimento 

de acordo na forma abaixo: 
deciso 

O Doutor 	 - 	 7 	 , Juiz Presidente 

da 	Junta de Conciliaço e Julgamento de____________________________________ 

manda ao Oficial de Justiça deste Juizo, que, a vista do presente mandado,pas 
sado a favor de: 

em cumprimento, cite  

para pagar, em 48 (quarenta e oito horas) , ou garantir a execuço, sob pena de 

penhora, a quantia de Cr$  

• 

correspondente ao principal, com juros e correço monetria, custas processu- 

ais, custas executivas e emolumentos, devidos no processo, nos termos do (a) 

acordo_, e cujo inteiro teor 6 o seguinte: 
decis ao 

	

- 	 - 	- 	. 

	

- ,kJ 	 • 	00 

Caso no pague, nem garanta a execuçio no prazo supra, proceda 

penhora e avaliaço em tantos bens quantos bastem para integral pagamento da 

divida. 	 /7 

O QUE CUMPRA, 	FORMA DA LEI. 

Eu, 	 , Diretor de Secretaria datilo- 

grafei e subscrevi, aos O 	diys do m 	d9 	 de 19 
- 	

- 

JUIZ DO TRABALHO 

Endereço do executado: 	 .- 	 • 	- 

4 • 

4,  

MA- 1. 2 



PODER JUDICIARIO 
':'-TÇA D( TPALHO 

1-4 JUNTA DE CQNCILIAÇÀ0 E JULGAMENTO DE BRASILIA. 

RECLAMANTE: 
Uni.o Federal 

RECLAMADO 
: Iiiza Antonio  de Oliveira 

PROCESSO N9 	/_. 	3318/03 

CERTIDÃ 

Certifico e doa f, que localizei a quadTa e o lote 

cpirrafado no mandado porem  no localizei a executada, isto por 

que no existe edificação no dito lote. 

Gaiania, 28 de setembro de 1.984 

TOToQ 1.1.11216, 
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